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RESPOS I A DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO n.“ 001/2024^RP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 300101/2024

OmETO: Registro de Pre^;o para e%eii(u;ü contratação de pessoa(s) jurídica(s) j);ira Ibnieciinciilo
dc veículos automotores novos, zero-tiuilômetro, de interesse das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal/MA

Prezado Licitante,

Em atenção ao j)cdido lonunlado é imperioso destacar (ine o ;ul. 6°, XXIII, “a” da lx:i

Federal n'' 14.133/2021 determina que o Termo de Referência deve conter a delinição do objeto a
ser licitado ‘'iiirIn/rJos smi n.itureyui. os quamilnüvos, o prazo do conlniío c, se for o caso, :i

possibilidade de sua prorrogação”.

No mesmo sentido, o art. 18, II do mesmo diploma legal determina, como elemento

constituIi\'o da 1'asc preparatória do processo licitatório, “a definição do objcíopiua o alendimento

da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico on projeto execuüvo,
(ronforme o caso".

Ademais, por se initar de certame instnimenlalizado através da modíilidade Pregão, há

de se salientar qne o objeto caracteriza (X)nio um bein “comum”, definido no art. XIII, do

Reguliunenlo de Licitações e Contratos Administnilivos, como “aqueles cujos padrões de
desempenho e qwüidadc podem scrobjetbainentc definidospefo edital, por meio dc especificações
usuais de mercado”.

Desta fonua, liá dc se salientar que as cspcciliaições eleucadas pani qualificar o objeto

do PregiU) Eletrônico n® 001/2024 respeitam a pnítica usual do mercado, tanto é assim que a
Pesquisa dc Mercado realizada, dentre outros parâmetros, através de contratações anteriores da

.'\dmiuistração Pública, cridencia que diversas outras contratações fonun realizadas com os mesmos
requisitos.

Além di-sso, é importante destacar que a definição das especificações do objeto do
certame licitatório visa o atcudimeulo da necessidade da administração com a melhor solução

possível, sendo atribiiída.s inclusive após a re:üização do lev;mtamento de mercado.

Neste Ínterim, o prazo de gjinuitia maior apresenta-se como íonua de mitigar qualquer

dano que a Administração possa sofrer em nizào de situações que estejam devidiunenle protegidas

pelos lermos de garantia.

Desta fomia, cm resposta à solicitação encaminhada informamos a manutenção dos

termos cditalícios, cm razão de o objeto definido ter sc apresentado como a mcllior solução
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cncoiilrada na rcaliz;i<.ão do Estudo Técnico Preliminar, bein como Iratar-se de qualificarão usual
do mercado, inclusive no que jierline às contratações públicas.

Bacabal, Estado do Maranhão, l.') de abril de 2024.

Alenciosiuncnlc,

DOS SANTOS

Agente (h Contnitação dn PMB
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